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§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na
farinada Lei tf 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

93' O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais
da União designados na (nona do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será
obristadrio o comparecimento de preposto que tenha completo conhecirnento do fato objeto da
reclamação. o qual, na ausência do representante judicial da União, entregará o ‘,Cr=tação s"b,erita
pelo =no.

Parágrafo único. Não se aplica à União a cominação de revelia e de confissão (CLT, art.
844).

Art. 6° A intimago de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será
feita pessoalmente.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

An. T' 0 vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo
art. 62 da Lei Complementar n° 73, de 1993, do fixado no Anexo 1 a esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus, além do vencimento básico a que se
refere o caput, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992,
no percentual durante e sessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o ara. 7° da Leio'
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União, a serem
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 9° São criados um cargo de Diretor-Geral de Administração, DAS 101.5, quatro
cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3, dois cargos de
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2, dois cargos de Chefe de
Serviço, DAS 101.1, dois cargos de Oficial-de-Gabinete, DAS 101.1, destinados à composição da
Dizetoria•Geral de Administração; vinte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5, titulares das
Procuradorias da Unido nos Estados e no Distrito Federal de que trata o art. 2°, inciso II, altura "a", da
Lei Complementar a° 73, de 1993; quarenta cargos de Pn;curador Seccional da União, DAS 101.4, três
cargos de Adjunto do Advoga8otGeral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do Procurador-
Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico, DAS 102.3.

ArL 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais dos Estados e as Procuradorias
Seccionais da União, nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Pmcurador-Chefe.

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.460, de 1992, à escolha dos
ocupantes dos cargos em comissão da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

Art. 13. O Anexo II à Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Mexo 11 a esta Medida Provisória.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias.

1° Nas hipóteses previstas no inciso 1, a transposição objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

§ 2° A transposição deve observara correlação estabelecida no Anexo IV.

§ 3° À Advocacia-Geral da União incumbe exarainar, caso a caso, a licitada dS
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§ 4° Verificada a oconência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou prepar as providências cabíveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos ans. 66 e 69, parágrafo único.
da Lei Complementar n°73, de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta e atividades de consultoria e nxxssoraraento jurídicos relacionadas àquela representação,
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

Art. 22. O Advogado-Geral da União editará os aios necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Are. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 24 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 562.
de 28 de julho de 1994.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigoras data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto	 de 1994; 173,da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magda da Cruz Quintâo

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. AGU

DENOMINAÇÃO

Advogado da União de Categoria Especial 380,14 170,92

Advogado da União dei' Categoria 355;69 163,38

Advogado da União ie 2' Categoria 332.38 156,17

VENCIMENTO
(R$)

ARTIGO 7°
(RS)

á Art 15.	 Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalação e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União. em todo o território
nacional.

Parágrafo único. O apoio do que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica responsável

ANEXO 11

pelas atividades de controle intento da AGU, até a criação do órgão próprio da Instituição. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
Art. 17. Ate que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral

da União, o Advogado .Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante judicial
da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste antiga.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL5
81' A Gratificação Temporária instituída no caput será pagode acordo comas níveis e

fatores constantes do Mexo III, aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial. DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

§	 Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em
decreto.

§ 3°	 A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral

l' Categoria

40

155
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de áposentadona ou de pensão, bem como elo servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de seguridade.

2' Categoria 405

- § 4° A Gratificação Temporária alo poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou (unção
de coa-maça ou a titular de gratificação de representação de gabinete.

§S' O pagamento da Gratificação Temporária cessará panas representante.s judiciais da
União designados na forma do arL 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, na data de vigência da Lei a
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

ANEXO BI

§ 6° A Gratificação Temporária alo será computada panos efeitos do art. 12 da Lei n" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

À 8.460, de 1992.

,5
5

ArL 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogido.Geral da União, conforme o disposto no art. 3° da Lei n° 8.682, de 14 de julho de 1993,
serão providos por profissionais idóneos de nível superior.

Art. 19. São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os atuais,
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, como
onde Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I tenhrun titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais
e ordinárias, anteriores 05 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação
em concurso público nada incidência do § 3° do art. 41 da Constituição;

esleiRrnsalio.s..	 . .	 . .	 .

NÍVEL
	

FATOR

0,90

GT-11
	

0.65

GT-M
	

0,40

GT-IV
	

0.30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efeuvo de Advogado da União de Categoria Especial
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DESPACHOS

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

Presidência da República
NEW	

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 675,de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
e 583, de 25 de agosto do 1994.

N° 676,de 25.de agosto de 1994. Encamininunento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n• 589, de 25 de agosto de 1994.

Dir 677. de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
re 590, de 25 desgosto de 1994.

•
N. 678, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°591, de 25 de agosto de 1994.

N° 679, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
Instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstitncionalidade n• 1107-3/600.

N° 680, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstinicionalidade n° 1076-0/600. 	 -

N° 681, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstitucionalidade 1076.1/600.

N' 682, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Açáo Direta de InconstitucionalidaM a" 1092-1/600.

bl° 683, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Aça° Direta de Inconstitucionalidade ri • 1078-6/600.

N' 684, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de Informações para
Instruir °julgamento da Açâo Dilatada Inconstitucionalidade n" 1069-7/600.

N' 685, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n' 592, de 25 de agosto de 1994.

N° 686, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n• 593, de 25 de agasto de 1994.

687, de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçâo de
operaçáo de crédito externo junto ao Banco Brasilian American Merchant Baste- BAMB - Grand
Cayman, deatinada ao financiamento para aquisiçâo, peia Marinha do Brasil. de bens e serviços no
mercado Internacional dentro do "Plano Parcial de Obtençáo e Modemizaçâo da Marinha (PPOM)".

N° 688,de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçâo de
°pango de crédito externo junto ao Banco Brasilian Amencan Merchant Bank BAMB - Grand
Cayman, destinada ao financiamento para aquisigo, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no
mercado internacional dentro do "Programa Modernizaçáo da Força Terrestre".

N° 689,de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçáo de
°pereça° de crédito externo junto ao Banco Brasilian American Merchant Bank • BAMB • Grand
Cayman, destinada ao financiamento para aquisiçtio, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no
mercado internacional dentro do "Programa Modemizaçâo da Força Terrestre".

MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposiçâo de Motivos

tf 069, de 24 de agosto de 1994. "De acordo. Em 24.08.94%

Com fundamento nos termos do incite. X, artigt 25. dz. Lo' n"
8.666/93, e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro dispensável a
licitação para a locação dos 13 . e 14 pavimenteis da Av. Presidente
Antonio Carlos, 51 - Rio de Janeiro - RJ, pertencentes à empresa L. O.
GRAÇA ENGENHARIA LTDA., cuja despesa está estimada em R$ 50:000,00
para o exercício de 1994.

À deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n. 8.666/93,
21 de junho de 1993. RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo//PEA/n. 10512.000064/94-11.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Com fundamento nos termos do inciso X, artigo 24, da Lei n.
8.666/93, e ouvida a Consultoria jurídica, declaro diepensável a
licitação para a locação dos 16 . e 17 . pavimentos da Av. Presidente
Antonio Carlos, 51 - Rio de Janeiro - RJ, pertencentes à empresa LÍDER
TÁXI AÉREO, traja despesa está estimada em R$ 50.000,00 para o
exercício de 1994.

deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666/93,
21 de junho de 1993, RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo/IPEA/n. 10512.000062/94-95.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Com fundamento nos termos do inciso X, artigo 24, da Lei a"
8.666/93, e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro dispensável a
Licitação para a locação do 15 . pavimento da Av. Presidente Antonio
Carlos, 51 - Rio de Janeiro/RJ, pertencente à empresa SERRAR -
Serviços Empreendimentos e Participaçães Ltda., cuja despesa está
estimada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o exercício de
1994:

A deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666/93;
21 de junho de 1993, RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo/IPEA/n. 10512.000063/94-58.

• Autorizo a realização da despesa.
Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Diretoria de Administração e Desenvolvimento Institucional

DESPACHOS
Com fundamento nos ternos do artigo 25, inciso II, combinado

com o Artigo 13, inciso VI da Lei n . 8.666/93, de 21.06.93, a/teraçaes
posteriores e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a
licitação para Contratação do Professor Rui Alcides de Carvalho
Junqueira para atuar como docente no Curso de "Elaboração., Gestão e
Avaliação de Projetos", módulo III - Gestão Operacional de Projetos,
para o exercício de 1994, no valor de R$ 1.360,00.

A deliberação do Senhor Diretor de Administração e
Desenvolvimento Institucional

Brasília, 25 de agosto de 1994
2510510 ANIS/O LOPES DE MENESES

Coordenador de Administração
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